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PREFEITURA MUNICIPAL DE INHACORÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES



PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2026
Sistema de Registro de Preços

Protocolo Nº 040/2026
Processo Administrativo Nº 040/2026
Edital de pregão presencial  para Aquisição de material de limpeza, higiene e utensílios domésticos a ser utilizado nas Secretarias Municipais de Inhacorá/RS.

O Prefeito Municipal de Inhacorá-RS, Sr. EMERSON CAVALI DE VARGAS, no uso de suas atribuições legais, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda, mediante Pregoeiro, designado pela Portaria nº 228/2025, de 10/10/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2026, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e demais normas pertinentes, bem como as condições a seguir estabelecidas.

.

1 - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:

1.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza, higiene e utensílios domésticos, a ser utilizado nas Secretarias Municipais, para o ano  de 2026 conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo ao presente Edital. (ANEXO I). 

1.2 O Sistema de REGISTRO DE PREÇOS não obriga a compra, nem mesmos nas quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I), podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades.
1.3 A opção pela modalidade presencial está de acordo com o § 2º do artigo 17 da Lei 14.133/21 e se justifica pela celeridade da contratação visto que o pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos na modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório, verificação imediata das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial. Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir acerca da escolha da modalidade de licitação pregão presencial em detrimento do pregão eletrônico, de acordo com sua necessidade e conveniência, desde que motivadas. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o Pregão Presencial se configura como meio fundamental para aquisição de bens e serviços comuns pela Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 14.133/21
2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1 Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que atendam às condições deste Edital e seus Anexos. 

2.3 Não poderão participar da presente licitação, as empresas que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Inhacorá-RS, tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer esfera governamental; encontram-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação e licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcios.

3 - DO LOCAL, DATA E HORA DA ABERTURA: 

3.1 A sessão pública de abertura será realizada na Sala de Reuniões do Centro Administrativo, sito na Rua Elsa Florinda Stolberg da Rosa, nº 205, no dia 23 de março de 2026, com início às 08h00min, horário de Brasília- DF.erá permitida entrada de empresas com tolerância de atraso de até 05 minutos.
3.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

3.3 Quaisquer informações complementares e esclarecimentos relativos a este instrumento convocatório deverão ser dirigidos, no prazo de até 02 (dias) anterior à data de abertura do certame, ao Setor de Compras e Licitações, localizado no Centro Administrativo, sito na Elsa Florinda Stolberg da Rosa, nº 205, Centro, município de Inhacorá/RS, em dias úteis, de 2ª feira a 6ª feira, no horário das 07:00h às 13:00h ou ainda, pelo “e-mail” licitacoes@inhacora.rs.gov.br 
3.4 O Edital poderá ser obtido no Setor de Compras e Licitações, no site oficial do Município www.inhacora.atende.net no link Licitações ou solicitado por meio do endereço eletrônico licitacoes@inhacora.rs.gov.br 

3.5 - A comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como informações adicionais sobre a presente licitação, serão divulgadas no site www.inhacora.atende.net .

4 - DO CREDENCIAMENTO:

4.1 - A licitante deverá se apresentar para o credenciamento junto ao pregoeiro através de 01 (um) representante/preposto, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório.

4.2 - Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante que será o único admitido a intervir nas fases dos procedimentos licitatórios e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.

4.3 O credenciamento far-se-á por meio da apresentação dos seguintes documentos:

a) Documento de Identificação do representante legal da empresa (Carteira de Identidade ou equivalente).
b) em sendo representante legal da empresa, deverá apresentar instrumento público de procuração ou instrumento particular com amplos poderes para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, assim como cópia autenticada do estatuto ou contrato social da empresa, no qual conste os dados de quem outorgou a referida procuração.

c) em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

d) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante, sendo que cada um deles poderá representar apenas 01 (uma) credenciada.
5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

5.1 No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o Pregoeiro, após o credenciamento, receberá os envelopes nº 01 – PROPOSTA e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO.

5.2 Iniciada a sessão pública do pregão, com o recebimento dos envelopes, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária, bem como não cabe desistência da proposta.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS:

6.1 A Proposta de Preços será apresentada em uma via, em papel com identificação da empresa, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, identificada e assinada em todas as folhas pelo licitante ou seu representante legal, a ser entregue em envelope indevassável, lacrado, contendo identificação do proponente na face externa, com as seguintes indicações:

ENVELOPE Nº 01 – “PROPOSTA”

EMPRESA:

AO MUNICÍPIO DE INHACORÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 040/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 08/2026
6.2 A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração até a entrega total dos itens, deverá ser datada e assinada pelo representante legal da empresa, redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:

a) razão social da empresa;

b) descrição completa do item ofertado com marca do produto ofertado;

c) preço unitário líquido e total do item, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 
d) Declaração de que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo §1° art 63° da Lei 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no anexo (ANEXO VI);
e) ) Identificação do responsável pela assinatura, também identificação no contato telefônico válido e em uso da empresa, email válido da empresa para contato;
Obs. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação. 
6.3 A proposta de preço deverá ser cadastrada pelo link  https://inhacora.atende.net/autoatendimento/#!/tipo/servico/valor/9/padrao/1 nesta opção aparecerá todas as licitações que estão disponíveis para digitação das propostas. O participante deve localizar a licitação a qual irá participar e na ação ADICIONAR PROPOSTA, registrar a sua proposta de preços, incluindo MARCA quando houver. Após a digitação as informações, deve ser confirmado na ação CONFIRMAR, localizada no canto inferior esquerdo da tela. Esta confirmação gerará o documento da proposta, a qual deverá OBRIGATORIAMENTE ser impressa e entregue dentro do envelope da proposta. Este documento impresso se faz necessário, pois na impressão da proposta é gerado o NÚMERO DO PROTOCOLO e a SENHA DO PROTOCOLO, dados estes que serão utilizados na abertura da licitação para importação da proposta digitada pelo representante.

6.4 Caso à empresa que não entregar a proposta no formato do arquivo de digital, a mesma será desclassificada.
6.5 Em relação aos itens 01,02, 03, 04, 06, 08, 09, 11, 13, 18, 19, 21, 26, 42, , 40, 42, 45, 48 ,70, 71  as marcas deverão ser aqueles padronizadas no Decreto Municipal nº 2.993/2025, disponível juntamente com o presente edital, a não cotação do respectivo item mencionado no decreto acarreta a desclassificação do item proposto. 
6.6 O não atendimento das marcar dispostas no item 6.4 acarretará na desclassificação da empresa para os referidos itens.
7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

7.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por centro) superior àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora.

7.2 Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.

7.3 No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em último lugar, até a proclamação da vencedora.

7.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 7.3 e 7.4.

7.5.1 Dada a palavra a licitante, esta disporá de até 1 (um) minuto para apresentar nova proposta.

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.6.1 O pregoeiro poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o item a ser adquirido.

7.7 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes no item 17 deste edital.

7.8 O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante desta fase do certame e consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.

7.9 Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

7.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-à quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.11 Dos lances ofertados não caberá retratação e os subsequentes deverão ser sempre de menor valor que o anterior.

7.12 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados, decidindo motivadamente a respeito.

7.13 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o MENOR PREÇO unitário POR ITEM, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.

7.14 Serão desclassificadas as propostas que:
a) forem superiores aos valores contidos no Termo de Referência anexo do presente edital (ANEXO I).

b) não atenderem as exigências contidas no objeto desta licitação;

c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

d) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 05;

e) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.

Obs. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

7.15 Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.
7.16 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações do município.

7.17 Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

8 - DA HABILITAÇÃO:
8.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em envelope indevassável, lacrado, contendo identificação do proponente na face externa, com as seguintes indicações: 

ENVELOPE Nº 02 – “HABILITAÇÃO”

EMPRESA:

AO MUNICÍPIO DE INHACORÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 040/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 08/2026
8.2 Para habilitação, neste pregão a licitante deverá apresentar, no envelope 02 – os documentos da habilitação em 01 (uma) via original ou autenticada, com exceção daqueles emitidos via internet que terão sua autenticidade confirmada na página do órgão que o expediu.

8.3 O proponente fica obrigado a fornecer à Comissão Julgadora os documentos originais correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados.

8.4 Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com prazo de validade vencido.

8.5 Os documentos deverão estar autenticados antes do início da sessão de abertura da licitação, pois, em hipótese alguma serão autenticados durante a realização do certame.

8.6 - A HABILITAÇÃO DA LICITANTE SERÁ VERIFICADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

8.6.1 Da Habilitação Jurídica:
a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de posse da diretoria em exercício;

Obs: A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos enumerados nas letras a, b, c deste subitem 8.6.1, caso já tenha apresentado quando do credenciamento junto ao pregoeiro.

8.6.2 Da Regularidade Fiscal:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, de acordo com o inciso I do art. 68 da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021;

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, de acordo com o inciso III do art. 68 da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021;

c) Certificado de Regularidade para o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com o inciso IV do art. 68 da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021.
8.6.3 Regularidade Trabalhista e do Trabalho do Menor:

a) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) que comprove a inexistência de débito inadimplido perante a Justiça do Trabalho do licitante (Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011), de acordo com o inciso V do art. 68 da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021;

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei n°14.133 de 1 de abril  (ANEXO IV);

c) Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo constante no anexo (ANEXO VII) 
8.7 O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

8.8 Ao final da (s) sessão (ões), realizada (s) em ato público, será lavrada ata, com a verificação da conformidade de cada proposta ao Edital, julgamento e classificação dos mesmos.

8.9 É facultado ao Município de Inhacorá-RS, em qualquer fase da licitação, promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

9 – QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA

9.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, de acordo com o inciso II do art. 69° da lei n°14.133, de 1 de abril de 2021.
9.2.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, da empresa que apresentou declaração que é micro empresa ou empresa de pequeno porte, terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal ou de regularidade trabalhista, para a devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
Obs. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.2.2 - O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

9.2.3 - Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.
9.2.4 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações do município.

9.2.5 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

9.2.6 - É facultado ao Município de Inhacorá-RS, em qualquer fase da licitação, promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

10 - DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1 É  facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providencias ou de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na forma do art. 164° da lei n°14.133, de 1 de abril de 2021, no protocolo geral do Centro Administrativo, sito na Rua Elsa Florinda Stolberg da Rosa, nº 205, Centro, no Município de Inhacorá/RS; 

10.2 Caberá ao Prefeito, ou ao Secretário Municipal designado, apreciar e decidir as impugnações ao Edital na forma a que alude o parágrafo único do art. 164° da lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021.  
10.3 O acolhimento do pedido de providência ou de impugnação exige, desde que implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame.  
11 - DA ADJUDICAÇÃO:
11.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço por item será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

11.2 Em caso de desatendimento ás exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

11.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante.

12 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
12.1 Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, abre-se o prazo de 03 (três) dias uteis para apresentação das razões de recurso.

12.2 Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficam intimadas para querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.

12.3 A manifestação expressa da intenção de recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

12.4 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do direito de recursos e, consequentemente, a adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro à(s) licitantes(s) vencedora(s) com encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

12.5 O recurso deverá ser recebido em via impressa e protocolado no Protocolo Geral do Município de Inhacorá dentro do horário de funcionamento da Prefeitura Municipal (segundas às sextas-feiras, no período da manhã das 07h30min às 11h e no período da tarde das 13h as 17h), sendo que, recursos apresentados fora destes períodos ou por vias diversas não serão apreciados sendo desconsiderados.

12.6 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido a qual poderá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os recursos orçamentários necessários para cobertura das despesas deste edital serão por conta das dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente do ano de 2026.

14 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

14.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.

14.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 03 (três) dias úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.   

14.3 A ata terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições e prazos estipulados no Edital, a licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída.
14.4 Na hipótese de não atendimento à convocação a que se refere o item 14.3 ou havendo recusa em fazê-lo, a Prefeitura de Inhacorá aplicará as penalidades cabíveis.  

14.5 O município publicará a Ata de Registro de Preços no site oficial do Município www.inhacora.atende.net e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, localizado no Hall de entrada do Centro Administrativo Municipal, assim como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se pertinente. 

14.6 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84°, da Lei N°14.133, de 01 de abril de 2021, contados da data de sua assinatura.

14.7 Se durante a vigência da Ata de Registros de Preços for constatado que os preços registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

15 - DA ENTREGA:
15.1 A empresa adjudicatária deverá entregar os materiais na sua totalidade de acordo com a ordem de compra emitida, diretamente na secretaria solicitante, conforme a necessidade das secretarias solicitantes, mediante autorização de fornecimento, no prazo improrrogável e impreterível de 15 (dez) dias corridos a contar da emissão da autorização que será encaminhada por e-mail pelo setor de Compras e Licitações, os quais deverão ser entregues no setor de compras, sito a Rua Elza Florinda Stolberg da Rosa, 250, no período das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, sem quaisquer ônus ao Município.
Obs.: A Administração se comprometerá em informar o endereço de cada secretaria para a entrega dos produtos. 

15.1.1 Ocorrendo atraso na entrega a empresa adjudicatária será notificada, e terá o prazo máximo de mais 02 dias úteis para a entrega dos produtos.

15.1.2 Após a segunda notificação por atraso na entrega, a empresa terá a sua Ata de Registro de Preços rescindido com a Prefeitura Municipal de Inhacorá/RS, e ainda lhes serão aplicadas as penas e sanções dispostas nesse edital, na Ata de Registro de Preços e na lei.

15.1.3 Ocorrendo a rescisão contratual com a empresa notificada, será convocada a 2º colocada dos itens para contratação.
15.2 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá que os serviços realizados são aqueles descritos em sua proposta, obrigando-se a substituí-lo caso estiver em desacordo com apresentado na proposta.
15.3 A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do licitado, devendo prestar esclarecimento quando solicitados atendendo as reclamações formuladas.
15.4 Os itens deverá ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I), acondicionados em suas embalagens originais contendo informações como: Marca, Modelo, Referência, Fabricante, Data de Fabricação e Número de Lote, entre outras exigências da legislação em vigor, atendendo ainda, a proponente, as prescrições contidas no Art. 39, VIII, da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
15.5 Caso os itens licitados não correspondam ao exigido pelo Edital ou apresentada na Proposta, a adjudicatária deverá providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de notificação expedida pelo Município, a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem quaisquer ônus adicionais ao Município, sem prejuízo de incidência das sanções previstas neste Edital e anexos, na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código de Defesa do Consumidor.

15.6 As despesas de frete e seguro até a entrega dos produtos licitados, até o município de Inhacorá, correrão por conta exclusiva da empresa adjudicatária.

15.7 A nota fiscal/cupom deverá, obrigatoriamente, ser entregue juntamente com cada abastecimento. 

16 - DO PAGAMENTO:

16.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta), 60 (sessenta) e 90 (noventa) dias a contar de cada entrega, relativo aos itens adjudicados, mediante o ateste do responsável dando conta do recebimento e cumprimento das obrigações contidas no edital. 
16.2 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à empresa adjudicatária para retificação e reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 30 (trinta) dias para o pagamento, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da data de sua reapresentação.

16.3 O pagamento somente será efetuado após a entrega dos itens adjudicados pela empresa, que será efetivado através do pagamento direto ao respectivo representante da empresa licitante, ou por meio de depósito, em conta corrente da empresa da adjudicatária.
17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

17.1 Sem prejuízo da cobrança no inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Suspenção do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei N°14.133, de 01 de abril de 2021), em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos no art. 155° da Lei N°14.133, de 1 de abril de 2021;
b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade Superior, mediante publicação no Diário Oficial do Estado.

17.2 Pelo atraso injustificado na execução na execução do objeto, a Detentora/Contratada incorrerá em multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, se destacados em documento fiscal.

17.3 Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.

17.4 A aplicação de multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa.

17.5 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou penais cabíveis. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes.

17.6 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis.

17.7 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às penalidades previstas no art. 156° da Lei N°14.133, de 1 de abril de 2021.  
17.8 As penalidades serão registradas no cadastro da empresa adjudicatária, quando for o caso.

17.9 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
18 - DA RESCISÃO:
18.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas no art. 137° Lei Federal nº 14.133/21.

18.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração.  
18.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

18.3 Quando a rescisão ocorrer com base em algum dos incisos do art. 138° da Lei Federal n°14.133/2021 de 1 de abril de 2021.
19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

19.1 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente Edital.

19.2 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Inhacorá/RS, Setor de Licitações, sito à Rua Elsa Florinda S. da Rosa, nº 205, de segundas às sextas-feiras, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h, pelo telefone (55) 3785-1110 preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes ou ainda, pelo “e-mail” licitacoes@inhacora.rs.gov.br.
19.3 O Edital poderá ser obtido no site oficial do Município www.inhacora.atende.net ou por meio do endereço eletrônico licitacoes@inhacora.rs.gov.br. 

19.4 A comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como informações adicionais sobre a presente licitação, serão divulgadas no site www.inhacora.atende.net.  

19.5 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail (e-mail valido e em uso pela empesa) e os números de telefone.

19.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.

19.7 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido, sobre o valor inicial contratado.

19.8 O Município de Inhacorá/RS se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

19.9 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independente de nova comunicação.
19.10 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

19.11 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Augusto – RS, para dirimir eventuais litígios decorrentes do presente Pregão Presencial.

19.12 São anexos deste Edital:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR;

ANEXO V – TERMO DE RENÚNCIA;

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA;

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 

Inhacorá-RS, 10 de março de 2026.

EMERSON CAVALI DE VARGAS

Prefeito Municipal 
	Passado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.

Fábio Cavalini de Oliveira 
Assessor Jurídico

OAB/RS 127.161


ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
1 - DO OBJETO:
A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza, higiene utensílios domésticos a ser utilizado nas Secretarias Municipais, para o ano de 2026, conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo ao presente Edital. conforme especificações que seguem: 
	
	DESC.
	UNID.
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	SACO PLÁSTICO EXCLUSIVO PARA LIXO, CAPACIDADE 200 LITROS. SACO PLÁSTICO EXCLUSIVO PARA LIXO, SUPER REFORÇADO, CAPACIDADE 200 LITROS, PACOTE CONTENDO
01 ROLO COM 10 UNIDADES.
	PAC
	455
	R$ 14,40
	R$ 6.550,86

	02
	SACO PLÁSTICO EXCLUSIVO PARA LIXO, CAPACIDADE 100 LITROS SACO PLÁSTICO EXCLUSIVO PARA LIXO, SUPER REFORÇADO, CAPACIDADE 100 LITROS, PACOTE CONTENDO
01 ROLO COM 25 UNIDADES.
	PAC
	200
	R$ 12,39
	R$ 2.478,00

	03
	SACO PLÁSTICO EXCLUSIVO PARA LIXO, CAPACIDADE 50 L. SACO PLÁSTICO EXCLUSIVO PARA LIXO, SUPER REFORÇADO, CAPACIDADE 50 LITROS, DIMENSÕES 63 CM X 80 CM, RESINA
DE POLIETILENO (96%) E PIGMENTO (4%),
PACOTE CONTENDO 01 ROLO COM 10 UNIDADES.
	PAC
	870
	R$ 8,66
	R$ 7.532,02

	04
	SACO PLÁSTICO EXCLUSIVO PARA LIXO, CAPACIDADE 30 L. SACO PLÁSTICO EXCLUSIVO PARA LIXO, SUPER REFORÇADO, CAPACIDADE 30 LITROS, DIMENSÕES 59 CM X 62 CM, RESINA
DE POLIETILENO (96%) E PIGMENTO (4%),
PACOTE CONTENDO 01 ROLO COM 10 UNIDADES.
	PAC
	231
	R$ 5,82
	R$ 1.344,42

	05
	ESPONJA DE LÃ DE AÇO, EMBALAGEM 60 G, PACOTE C/08 UN. ESPONJA DE LÃ DE AÇO,
EMBALAGEM DE 60 GRAMAS, PACOTE COM 08 UNIDADES.
	PAC
	65
	R$ 3,64
	R$ 236,60

	06
	LUVA DOMÉSTICA, LÁTEX NATURAL, TAMANHO EG.LUVA DOMÉSTICA, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL DE ALTA QUALIDADE, COM RESISTÊNCIA
QUÍMICA,
PALMA ANTIDERRAPANTE

PROPORCIONANDO PRATICIDADE NA HORA DE MANUSEAR MATERIAIS, INTERIOR FLOCADO COM ALGODÃO, FACE PALMAR NOS DEDOS E PONTAS  DOS  DEDOS,  IMPERMEÁVEIS  DE
FORMATO ANATÔMICO, TAMANHO EG.
	UN
	5
	R$ 11,47
	R$ 57,35

	07
	SABONETE LÍQUIDO, VEGETAL FRAGRÂNCIAS SORTIDAS, EMB. 01 L. SABONETE LÍQUIDO, VEGETAL
FRAGRÂNCIAS
SORTIDAS,
EMBALAGEM DE 01 LITRO
	UN
	174
	R$16,97
	R$ 2.952,78

	08
	SABÃO EM PÓ, EMBALAGEM DE 800 GRAMAS. SABÃO EM PÓ, CONTENDO TENSOATIVO, TAMPONANTES, ANIÔNICO, COADJUVANTE, BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTES, FRAGRÂNCIA E ÁGUA, ALQUIL BENZENO, SULFATO DE SÓDIO, EMBALAGEM DE 800
GRAMAS.
	UN
	150
	R$ 200,86
	R$ 30.128,62

	09
	SAPONÁCEO CREMOSO, EMBALAGEM DE 300 ML. SAPONÁCEO CREMOSO, DETERGENTE E
CLORO, COM AGENTE DE BRANQUEAMENTO E ESSÊNCIA, EMBALAGEM DE 300 ML.
	UN
	1047
	R$ 7,28
	R$ 7.624,76

	10
	PAPEL TOALHA EM ROLO, BOBINA 20 CM X 300 M, NA COR BRANCA. PAPEL TOALHA EM ROLO,
BOBINA MEDINDO 20 CM X 300 M, NA COR BRANCA, BOA QUALIDADE
	RL
	8
	R$ 14,65
	R$117,18

	11
	DESINFETANTE CONCENTRADO, EMBALAGEM DE 02 LITROS. DESINFETANTE CONCENTRADO: DESINFETA, DESODORISA, LIMPA E PERFUMA, INIBE PROLIFERAÇÃO DE MICRORGANISMOS CAUSADORES DE MAUS ODORES, DEIXA UM AGRADÁVEL PERFUME QUE PERMANECE APÓS
A APLICAÇÃO DO PRODUTO. AÇÃO FUNGICIDA
	UN
	1253
	R$ 10,70
	R$ 13.403,10


	
	E BACTERICIDA. IDEAL PARA DESINFECÇÃO DE LOUÇAS SANITÁRIAS, PIAS E LATAS DE LIXO.
EMBALAGEM DE 02 LITROS, FRAGRÂNCIAS SORTIDAS.
	
	
	
	

	12
	PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO, MEDINDO 70 CM X 90 CM.
	UN
	122
	R$ 9,30
	R$ 1.134,60

	13
	ESPONJA MULTIUSO DUPLA FACE P/ LIMPEZA MEDINDO 110X74X23 MM. ESPONJA MULTIUSO DUPLA FACE PARA LIMPEZA ESPUMA DE POLIURETANO COM BACTERICIDA E FIBRA SINTÉTICA  COM  ABRASIVOS,  MEDINDO
110X74X23 MM.
	PAC
	5
	R$ 2,11
	R$ 10,55

	14
	FÓSFORO, PACOTE COM 10 CAIXAS.
	PAC
	45
	R$ 5,25
	R$ 236,25

	15
	ACENDEDOR AUTOMATICO PARA FOGÃO.
	UN
	5
	R$ 18,33
	R$ 91,65

	16
	ESCOVA DE MÃO MULTIUSO, CERDAS DE NYLON, RESISTENTE. ESCOVA DE MÃO MULTIUSO, PARA LIMPEZA PESADA COM CERDAS  DE  NYLON,  DURA,  RESISTENTE,
FORMATO ANATÔMICO.
	UN
	45
	R$ 5,95
	R$ 267.86

	17
	VASSOURA DE PALHA, RESISTENTE, TRÊS COSTURAS, C/ CABO. VASSOURA DE PALHA, RESISTENTE, COM TRÊS COSTURAS, COM A PALHA JÁ ENROLADA JUNTO COM O CABO DE
MADEIRA DE NO MÍNIMO 100 CM.
	UN
	145
	R$ 29,95
	R$ 4.342,75

	18
	VASSOURA COM CERDAS DE NYLON, BOA QUALIDADE. IDEAL TANTO PARA PISOS INTERNOS COMO PARA PISOS EXTERNOS, COM AS CERDAS PLUMADAS, QUE CAPTURA MELHOR A SUJEIRA E PERMITE MAIOR ÁREA DE VARRIÇÃO, MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO: 4 CM ALTURA: 19 CM LARGURA:
29 M PESO: 0,400 KG.
	UN
	159
	R$ 13,86
	R$ 2.203,74

	19
	DETERGENTE LÍQUIDO PARA LOUÇA, EMBALAGEM DE 500 ML. DETERGENTE LÍQUIDO PARA LOUÇA, COM COMPONENTE TENSO ATIVO, CONSERVANTE E SEQUESTRANTE , ESPESSANTES, CORANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA,  COMPONENTE  ATIVO,  NEUTRO,
EMBALAGEM DE 500 ML.
	UN
	1702
	R$ 2,48
	R$ 4.229,47

	20
	ALCOOL LIQUIDO 70% EMBALGEM DE 1 LITRO, CX COM 12
	CX
	17
	R$ 58,73
	R$ 998,33

	21
	ÁGUA SANITÁRIA MULTIPLO USO, EMBALAGEM DE 01 LITRO. ÁGUA SANITÁRIA MULTIPLO USO, AÇÃO BACTERICIDA INSUPERÁVEL, PRODUTO PARA LIMPEZA Á BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA, COM TEOR DE CLORO ATIVO ENTRE 2,00% P/P E 2,5% P/P. PRODUTO BIODEGRADÁVEL, BACTERICIDA E GERMICIDA. O PRUDUTO DEVERÁ APRESENTAR: RÓTULO INDICANDO DATA DE VALIDADE, DADOS DO FABRICANTE, MARCA, PRINCÍPIO ATIVO E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO E CONTEÚDO LÍQUIDO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PLÁSTICO RESISTENTE (QUE NÃO ESTOURE NO EMPILHAMENTO) DE ACORDO COM ABNT/NBR 13390: 05/1995), DE MATERIAL FLEXÍVEL E
RESISTENTE. EMBALAGEM DE 01 LITRO
	CX
	53
	R$ 26,27
	R$ 1.392,05

	22
	PAPEL HIGIÊNICO, NEUTRO, FOLHA DUPLA, FARDO COM 16 PACOTES. PAPEL HIGIÊNICO, NEUTRO, FOLHA DUPLA, PICOTADA DE ALTA QUALIDADE, BRANCO, 100% FIBRAS CELULÓSICAS, VIRGENS, FARDO COM 16 PACOTES COM 04 ROLOS DE 30 M X 10 CM
CADA.
	FD
	323
	R$ 106,78
	R$ 34.488,32

	23
	COPOS DESCARTÁVEIS, TAMANHO GRANDE, 300 ML, DE MATERIAL NAO RECICLADO, NA COR
TRANSPARENTE, PACOTE COM 100 UNIDADES.
	PAC
	20
	R$ 12,42
	R$ 248,45

	24
	RODO DE BORRACHA 60 CM, C/ CABO DE MADEIRA DE 1,20 M. RODO DE BORRACHA 60 CM DE LARGURA, ACOMPANHA CABO DE MADEIRA DE 1,20 METRO. MATERIAL: PLÁSTICO E EVA, DIMENSÃO APROXIMADA (AXLXC): 125 X
64 X 4 CM.
	UN
	74
	R$ 18,93
	R$ 1.400,82


	25
	RODO BOLA, ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, COLADA EM BASE CILÍNDRICA DE PLÁSTICO, EXCELENTE RESULTADO PARA DESENCARDIR SUPERFÍCIES,  IDEAL  PARA  LAVAR  PISOS,
PAREDES, CALÇADAS. MEDIDAS: 30 CM X 10 CM X 8,5 CM, ACOMPANHA CABO DE 1,20 MT.
	UN
	15
	R$ 15,67
	R$ 235,05

	26
	TOALHA DE PAPEL INTERFOLHADA, BRANCA, PAC C/ 1000 FOLHAS. TOALHA DE PAPEL INTERFOLHADA, BRANCA, PARA SECAR AS MÃOS, BOA QUALIDADE, PACOTE COM 1000
FOLHAS.
	PAC
	881
	R$ 19,87
	R$ 17.505,47

	27
	GUARDANAPO DE PAPEL 20X22 COM 100 UNIDADE
	PAC
	15
	R$ 4,55
	R$ 68,20

	28
	PALITO DENTAL ROLIÇO DE MADEIRA, CAIXA COM 200 UNIDADES.
	CX
	25
	R$ 4,00
	R$99,88

	29
	ABSORVENTE HIGIÊNICO EXTERNO, COM ABAS, COBERTURA
SUAVE.
PACOTE
COM
08
UNIDADES.
	PAC
	70
	R$ 5,64
	R$ 395,15

	30
	BALDE DE PLÁSTICO, COM ALÇA DE FERRO RESIST. CAPACIDADE 12L BALDE DE PLÁSTICO,
COM
ALÇA
DE
FERRO
RESISTENTE, CAPACIDADE DE 12 LITROS.
	UN
	30
	R$ 15,61
	R$ 530,57

	31
	BOBINA DE FILME PVC, MEDINDO 15 M X 28 CM. BOBINA DE FILME PVC, EMBALAGEM PARA CONSERVAR E PROTEGER ALIMENTOS. COMPRIMENTO 15 M, LARGURA 28 CM, TRANSPARENTE ESTICÁVEL, PRODUTO NÃO
PERICÍVEL.
	UN
	140
	R$ 7,36
	R$ 1.029,93

	32
	BOBINA SACO PLÁSTICO, CAPACIDADE 05 KG, EMBALAGEM C/ 100 UN. BOBINA SACO PLÁSTICO, IDEAL PARA MICRO-ONDAS E GELADEIRA,  CAPACIDADE  DE  05  KG,
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
	UN
	225
	R$ 8,93
	R$ 2.008,12

	33
	- COPOS DESCARTÁVEIS, 200 ML, PACOTE COM
100
UNIDADES.
COPOS
DESCARTÁVEIS, TAMANHO GRANDE, 200 ML, DE MATERIAL NÃO
RECICLADO, NA COR BRANCA, PACOTE COM 100 UNIDADES.
	PAC
	600
	R$ 8,16
	R$ 4.896,00

	34
	COTONETE HASTE FLEXÍVEL PONTA DE ALGODÃO, CAIXA C/ 75 UN. COTONETE HASTE FLEXÍVEL PONTA DE ALGODÃO, CAIXA COM 75
UNIDADES
	CX
	70
	R$ 3,96
	R$ 277,20

	35
	CREME DENTAL COM FLÚOR, EMBALAGEM DE
90 GRAMAS. CREME DENTAL COM FLÚOR, COMPOSIÇÃO: ÁGUA, CARBONATO DE CÁLCIO, SORBITOL, SÍLICE, LAURISULFATO DE SÓDIO, SABOR, GOMA DE CELULOSE POTÁSSIO, ÁLCOOL BENCÍLICO, CIBEATO DE SÓDIO, SACO FINA SÓDICA GLICEROSFOSFATO DE CÁLCIO
CL 58.000, DIPENTENO, EMBALAGEM DE 90 GRAMAS.
	UN
	60
	R$ 5,49
	R$ 329,55

	36
	DESODORANTE
ROLLON
SEM
PERFUME, EMBALAGEM DE 55 ML
	UN
	20
	R$ 10,60
	R$ 211,90

	37
	ESPONJA MULTIUSO DUPLA FACE P/ LIMPEZA MEDINDO 110X74X23 MM. ESPONJA MULTIUSO DUPLA FACE PARA LIMPEZA ESPUMA DE POLIURETANO COM BACTERICIDA E FIBRA
SINTÉTICA COM ABRASIVOS, MEDINDO 110X74X23 MM.
	UN
	750
	R$ 2,11
	R$ 1.584,38

	38
	ESPONJA DE BANHO ANATÔMICA DUPLA FACE
	UN
	30
	R$ 6,70
	R$ 200,85

	39
	ESCOVA PLÁSTICA, C/ SUPORTE P/ LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO. ESCOVA PLÁSTICA, RESISTENTE, COM SUPORTE PARA LIMPEZA DE
VASO SANITÁRIO.
	UN
	38
	R$ 11,45
	R$435,00

	40
	PRENDEDOR DE ROUPA DE MADEIRA, TAM GRANDE, PAC C/ 12 UN. PRENDEDOR DE ROUPA DE MADEIRA, TAMANHO GRANDE, PACOTE COM
12 UNIDADES.
	PAC
	84
	R$ 4,42
	R$ 371,70

	41
	ACENDEDOR DE FOGÃO (ISQUEIRO), Á GÁS, TAMANHO MÉDIO
	UN
	64
	R$ 5,32
	R$ 340,48

	42
	LIMPA VIDROS, EMBALAGEM DE 500 ML. LIMPA VIDROS COM SOLUÇÃO AQUOSA DE POLÍMERO, ACRÍLICO, SOLVENTES, ÁLCOOL LAURÍLICO
ETOXILADO 10EO, CORANTE, FRAGRÂNCIA E
	CX
	4
	R$ 9,03
	R$ 36,12


	
	ÁGUA, RÁPIDA EVAPORAÇÃO, EMBALAGEM DE 500 ML.
	
	
	
	

	43
	MULTI INSETICIDA AEROSSOL PARA MATAR INSETOS. MULTI INSETICIDA AEROSSOL Á BASE DE ÁGUA EFICIENTE PARA MATAR INSETOS (MOSQUITO DA DENGUE, PERNILONGO, MURIÇOCA, MOSCAS, CARAPANÃS, BARATAS, ARANHAS E PULGAS), COMPOSIÇÃO: SOLVENTES, ANTIOXIDADE, EMULSIFICANTES,
PROPELESTES E MASCARANTE
	UN
	30
	R$ 14,69
	R$ 440,78

	44
	PEDRAS DE NAFTALINA, PACOTE DE 30 GRAMAS.
	PAC
	40
	R$ 4,54
	R$ 181,40

	45
	ODORIZADOR DE AMBIENTE, EMBALAGEM DE
400 ML/286 GR. ODORIZADOR DE AMBIENTE, COMPOSIÇÃO:
ÁLCOOL

ETÍLICO, PROPITENPGGLICOL

ANTIOXIDANTE, FRAGRÂNCIA E PROPELENTE, EMBALAGEM DE
400 ML/286 GR
	UN
	216
	R$ 16,44
	R$ 3.550,50

	46
	PANO DE FLANELA, TAMANHO GRANDE, MEDINDO 28 CM X 38 CM. 100% ALGODÃO.
	UN
	60
	R$ 8,48
	R$509,10

	47
	PAPEL TOALHA EM ROLO MULTIUSO, PACOTE COM 02 UNIDADES. PAPEL TOALHA EM ROLO MULTIUSO, PRÓPRIO PARA USO EM ALIMENTOS, FOLHA PICOTADA E GROFADA, COMPOSIÇÃO  100%  FIBRA  CELULÓSICA,
PACOTE COM 02 UNIDADES.
	PAC
	632
	R$ 6,21
	R$ 3.923,14

	48
	PEDRA SANITÁRIA COM HASTE PLÁSTICA, EMBALAGEM DE 35 GRAMAS.
	UN
	854
	R$ 4,10
	R$ 3.499,27

	49
	RODO DE ESPUMA BOLA, TAMANHO GRANDE (30 CM) COM CABO. ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, COLADA EM BASE CILÍNDRICA DE MADEIRA, IDEAL PARA LAVAR PISOS, PAREDES
E CALÇADAS, BOA QUALIDADE
	UN
	124
	R$ 17,60
	R$ 2.182,40

	50
	RODO DE BORRACHA 40 CM, C/ CABO DE MADEIRA DE 1,20 M. RODO DE BORRACHA 40 CM DE LARGURA. ACOMPANHA CABO DE MADEIRA DE 1,20 METRO. MATERIAL: PLÁSTICO E EVA, DIMENSÃO APROXIMADA (AXLXC): 125 X
64 X 4 CM.
	UN
	35
	R$ 14,27
	R$ 499,33

	51
	ROLO DE PAPEL ALUMÍNIO, MEDINDO 7,5 M X 45 CM DE LARGURA.
	UN
	50
	R$ 9,66
	R$ 483,00

	52
	SABÃO EM PÓ, EMBALAGEM DE 01 KG. SABÃO EM PÓ, CONTENDO TENSOATIVO, TAMPONANTES, ANIÔNICO, COADJUVANTE, BRANQUEADOR   ÓPTICO,    CORANTES,
FRAGRÂNCIA E ÁGUA, ALQUIL BENZENO, SULFATO DE SÓDIO, EMBALAGEM DE 01 KG.
	UN
	700
	R$ 12,74
	R$ 8.921,50

	53
	SABONETE, EMBALAGEM DE 90 GRAMAS. SABONETE, COMPOSTO POR BASE DE SABÃO, ÁCIDO
CÍTRICO,
TETRADIMUTIL, PENTEARITRITIL,   HIDROXIHITROCINAMATO,
DIÓXIDO DE TITÂNIO, PERFUME, PIGMENTO, BOA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 90 GRAMAS
	UN
	25
	R$ 2,98
	R$ 74,42

	54
	SABÃO EM BARRA DE GLICERINA, EMBALAGEM DE 400 GRAMAS.
	UN
	80
	R$ 12,24
	R$ 979,60

	55
	SACOLAS PLÁSTICAS TAMANHIO MÉDIA
	UN
	150
	R$ 0,33
	R$ 48,75

	56
	TOALHA DE BANHO LISTRADA FELPUDA, MEDINDO 60 CM X 1,05 M.PARA LIMPEZA.
	UN
	167
	R$ 8,96
	R$ 1.497,15

	57
	TOALHA DE BANHO 100% ALGODÃO, MACIA, DE BOA QUALIDADE, MEDINDO 70 CM X 140 CM.
	UN
	95
	R$ 26,97
	R$2.561,83

	58
	TOALHA DE ROSTO PARA USO DIÁRIO, MEDINDO 42 CM X 68 CM. TOALHA DE ROSTO PARA USO DIÁRIO, 95% ALGODÃO, MEDINDO 42
CM X 68 CM.
	UN
	135
	R$ 12,05
	R$ 1.626,75

	59
	TOUCA DESCARTÁVEL, SANFONADA, BRANCA, PACOTE C/ 100 UN. TOUCA DESCARTÁVEL, SANFONADA, BRANCA, COM ELÁSTICO NA VOLTA TODA, ANATÔMICA, FACILITANDO O
AJUSTE, PACOTE COM 100 UNIDADES.
	PAC
	25
	R$ 13,87
	R$346,67

	60
	SHAMPOO CABELOS NORMAIS, EMBALAGEM DE 400ML
	UN
	10
	R$ 19,16
	R$ 191,60

	61
	APARELHO DE BARBEAR INOX
	UN
	20
	R$ 10,16
	R$ 203,20

	62
	AMACIANTE DE ROUPAS, EMBALAGEM DE 02 LITROS.
FRAGRÂNCIAS
SORTIDAS.
	UN
	260
	R$ 8,49
	R$2.208,27


	
	COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO, CATIÔNICO, CERAMIDAS, PRESERVANTE, UMECTANTE, CORANTE, PACIFICANTE, PERFUME E ÁGUA.
COMPONENTE ATIVO CLORETO DE DIALQUIL DIMETIL AMÔNIO.
	
	
	
	

	63
	DESENGORDURANTE LÍQUIDO, EMBALAGEM DE
500 ML. DESENGORDURANTE LÍQUIDO PARA LIMPEZA PROFUNDA NA COZINHA DE PIAS, ELETRODOMÉSTICOS E FOGÕES, CONTENDO ALQUIL BENZENO, SULFATO DE SÓDIO, TENSO ATIVO, ANIÔNICO, SOLVENTE COADJUVANTES,
SEQUESTRANTES, FRÂGRANCIAS E ÁGUA, EMBALAGEM DE 500 ML.
	UN
	120
	R$ 9,79
	R$ 1.175,20

	64
	ESCOVA DE DENTES ULTRA MACIA, COM PROTETOR.
	UN
	150
	R$ 7,31
	R$ 1.096,50

	65
	ESCOVA
PARA
LIMPEZA
LÃ
DE
AÇO EMBALAGEM DE 60G COM 8 UNIDADES
	UN
	15
	R$ 4,12
	R$ 61,80

	66
	ÁGUA SANITÁRIA MULTIPLO USO, EMBALAGEM DE 01 LITRO. ÁGUA SANITÁRIA MULTIPLO USO, AÇÃO BACTERICIDA INSUPERÁVEL, PRODUTO PARA LIMPEZA Á BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA, COM TEOR DE CLORO ATIVO ENTRE 2,00% P/P E 2,5% P/P. PRODUTO BIODEGRADÁVEL, BACTERICIDA E GERMICIDA. O PRUDUTO DEVERÁ APRESENTAR: RÓTULO INDICANDO DATA DE VALIDADE, DADOS DO FABRICANTE, MARCA, PRINCÍPIO ATIVO E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO E CONTEÚDO LÍQUIDO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PLÁSTICO RESISTENTE (QUE NÃO ESTOURE NO EMPILHAMENTO) DE ACORDO COM ABNT/NBR 13390: 05/1995), DE MATERIAL FLEXÍVEL E
RESISTENTE. EMBALAGEM DE 01 LITRO.
	UN
	1094
	R$ 4,65
	R$ 5.090,75

	67
	PANO DE CHÃO, TIPO BOLÇA, MEDINDO 60 X 78 CM, 100% ALGODÃO
	UN
	30
	R$ 11,13
	R$ 333,90

	68
	SACO PLÁSTICO EXCLUSIVO PARA LIXO, CAPACIDADE 100 L. SACO PLÁSTICO EXCLUSIVO PARA LIXO, SUPER REFORÇADO, CAPACIDADE 100 LITROS, DIMENSÕES 75 CM X 1,05 M, RESINA DE POLIETILENO (96%) E PIGMENTO (4%), PACOTE CONTENDO 01 ROLO
COM 05 UNIDADES.
	PAC
	760
	R$ 10,33
	R$ 7.848,27

	69
	SACO PLÁSTICO EXCLUSIVO PARA LIXO, 30 L SACO PLÁSTICO EXCLUSIVO PARA LIXO, SUPER REFORÇADA ESPESSURA 08, CAPACIDADE DE 30 LITROS, DIMENSÕES 50 CM X 60 CM, RESINA
DE POLIETILENO (96%) E PIGMENTO (4%),
PACOTE CONTENDO 01 ROLO COM 10 UNIDADES.
	PAC
	120
	R$ 6,80
	R$ 816,00

	70
	LUVA DOMÉSTICA, LÁTEX NATURAL, TAMANHO
P. LUVA DOMÉSTICA CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL DE ALTA QUALIDADE, COM RESISTÊNCIA
QUÍMICA,
PALMA ANTIDERRAPANTE

PROPORCIONANDO PRATICIDADE NA HORA DE MANUSEAR MATERIAIS, INTERIOR FLOCADO COM ALGODÃO, FACE PALMAR NOS DEDOS E PONTAS  DOS  DEDOS,  IMPERMEÁVEIS  DE
FORMATO ANATÔMICO, TAMANHO P.
	PAR
	100
	R$ 8,64
	R$ 864,33

	71
	LUVA DOMÉSTICA, LÁTEX NATURAL, TAMANHO
G. LUVA DOMÉSTICA, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL DE ALTA QUALIDADE, COM RESISTÊNCIA
QUÍMICA,
PALMA ANTIDERRAPANTE

PROPORCIONANDO PRATICIDADE NA HORA DE MANUSEAR MATERIAIS, INTERIOR FLOCADO COM ALGODÃO, FACE PALMAR NOS DEDOS E PONTAS  DOS  DEDOS,  IMPERMEÁVEIS  DE
FORMATO ANATÔMICO, TAMANHO G.
	PAR
	110
	R$ 9,34
	R$ 1.027,77

	72
	LUVA DE LATEX TAMANHO M
	CX
	50
	R$ 9,41
	R$ 470,50

	73
	BALDE PLASTICO, RESISTENTE, CAPACIDADE DE 20 LITROS
	UN
	16
	R$ 24,40
	R$ 390,40

	74
	LIXEIRA DE PLASTICO, COM TAMPA, PEDAL, CAPACIDADE 10 LITROS
	UN
	9
	R$ 25,63
	R$ 230,70

	75
	LIXEIRA PLASTICA TELADA, TAMANHO MEDIA
	UN
	10
	R$ 15,13
	R$ 151,30


	76
	VASSOURA PLASTICA DE JARDIM
	UN
	23
	R$ 22,97
	R$ 528,23

	77
	PÁ PARA LIXO, CABO CURTO, RESISTENTE, BOA QUALIDADE.
	UN
	10
	R$ 7,10
	R$ 71,00

	78
	BOMBRIL
	PAC
	51
	R$ 4,00
	R$203,75

	79
	GUARDANAPO TAMANHO 22X22 BRANCO
	PAC
	130
	R$ 3,49
	R$ 453,70

	80
	PRATOS DE PLASTICO DESCARTAVEIS
	PAC
	50
	R$ 3,96
	R$ 198,00

	81
	LIMPA VIDROS, EMBALAGEM DE 500 ML. LIMPA VIDROS COM SOLUÇÃO AQUOSA DE POLÍMERO, ACRÍLICO, SOLVENTES, ÁLCOOL LAURÍLICO ETOXILADO 10EO, CORANTE , FRAGRÂNCIA E
ÁGUA, RÁPIDA EVAPORAÇÃO, EMBALAGEM DE 500 ML.
	UN
	392
	R$ 10,24
	R$ 4.016,04

	82
	ABSORVENTE - ABSORVENTE DIARIO PCT COM 80 UND
	UN
	5
	R$ 17,45
	R$ 87,25

	83
	ALCOOL 92,8% INPM, EMBALAGEM DE 01 LITRO
	UN
	260
	R$ 10,60
	R$ 2.755,13

	84
	BOBINA SACO PLÁSTICO, CAPACIDADE 07 KG, EMBALAGEM C/ 100 UN. BOBINA SACO PLÁSTICO, IDEAL PARA MICRO-ONDAS E GELADEIRA,  CAPACIDADE  DE  07  KG,
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
	UN
	45
	R$ 10,74
	R$ 483,52

	85
	COLHER GRANDE PARA SERVIR EM AÇO INOX
	UN
	7
	R$ 34,45
	R$ 241,12

	86
	COLHER DE MADEIRA - MEDIA
	UN
	2
	R$ 14,95
	R$ 29,89

	87
	COLHER DE MADEIRA - GRANDE
	UN
	2
	R$ 39,45
	R$ 78,90

	88
	KIT COM 6 COPOS DE VIDRO
	KIT
	4
	R$ 14,49
	R$ 57,96

	89
	ESFREGÃO DE AÇO, EMBALAGEM COM 02 UNIDADES.
	PAC
	32
	R$ 3,66
	R$ 117,12

	90
	ESPATULA GRANDE EM INOX
	UN
	2
	R$ 46,99
	R$ 93,98

	91
	FRIGIDEIRA - FRIGIDEIRA GRANDE COM CESTO
	UN
	1
	R$ 65,45
	R$ 65,45

	92
	LAMPADA FLUORESCENTE 20W
	UN
	4
	R$ 19,13
	R$ 76,52

	93
	LAMPADA FLUORECENTE 25W
	UN
	6
	R$ 18,25
	R$ 109,50

	94
	LAMPADA FLUORECENTE 15 W
	UN
	8
	R$ 10,99
	R$ 87,92

	95
	LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA, RESISTENTE, CAPACIDADE 20 LITROS.
	UN
	30
	R$ 39,95
	R$1.198,35

	96
	LUVA EMBORRACHADA - TAMANHO M
	PAR
	100
	R$ 10,49
	R$ 1.049,00

	97
	LUVA EMBORRACHADA - TAMANHO P
	PAR
	30
	R$ 10,49
	R$ 314,70

	98
	PANELA DE FERRO - 50CM DE DIÂMETRO
	UN
	1
	R$ 354,00
	R$ 354,00

	99
	PANELA DE PRESSÃO - 7 LITROS
	UN
	1
	R$ 170,00
	R$ 170,00

	100
	BOBINA DE FILME PVC, MEDINDO 1000 M X 38 CM. BOBINA DE FILME PVC, EMBALAGEM PARA CONSERVAR E PROTEGER ALIMENTOS. COMPRIMENTO 1000 M, LARGURA 38 CM,
TRANSPARENTE ESTICÁVEL, PRODUTO NÃO PERICÍVEL.
	UN
	1
	R$ 23,97
	R$ 23,97

	101
	POMADA HIRUDOID
	UN
	25
	R$ 41,15
	R$1.028,62

	102
	POMADA FISIOFORT - EMBALAGEM PRETA
	UN
	5
	R$ 22,63
	R$ 113,15

	103
	PRATO FUNDO PARA REFEIÇÕES TAMANHO NORNAL DE VIDRO.
	UN
	30
	R$ 9,99
	R$ 299,70

	104
	RALO DE ALUMINIO
	UN
	1
	R$ 27,45
	R$ 27,45

	105
	RODO DE BORRACHA DE 01 METRO.
	UN
	10
	R$ 53,50
	R$ 535,00

	106
	TOUCA DESCARTÁVEL, PACOTE COM 100 UNIDADES.
	PAC
	15
	R$ 14,35
	R$ 215,25

	107
	ÁLCOOL EM GEL
	L
	35
	R$ 14,49
	R$ 507,15

	108
	CREME DE CABELO - INFANTIL
	UN
	30
	R$ 20,26
	R$ 607,90

	109
	LUVA EMBORRACHADA - TAMANHO G
	PAR
	30
	R$ 10,49
	R$ 314,70

	110
	MAMADEIRA INFATIL
	KIT
	15
	R$ 26,40
	R$ 396,00

	111
	RABICO
	UN
	100
	R$ 3,83
	R$ 383,00

	112
	LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA E PEDAL, RESISTENTE, 20 L. LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA E PEDAL, RESISTENTE, CAPACIDADE 20
LITROS.
	UN
	10
	R$ 38,95
	R$ 389,50

	113
	LAMPADA
	UN
	10
	R$ 10,24
	R$ 102,45

	114
	PANO DE CHÃO
	UN
	306
	R$ 13,00
	R$ 3.978,00

	115
	FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL
	PAC
	10
	R$ 34,96
	R$349,63

	116
	POMADA PARA ASSADURA INFANTIL
	UN
	26
	R$ 35,95
	R$ 934,70

	117
	CREME DENTAL SEM FLÚOR, EMBALAGEM DE
90 GRAMAS. CREME DENTAL SEM FLÚOR, COMPOSIÇÃO: ÁGUA, CARBONATO DE CÁLCIO, SORBITOL, SÍLICE, LAURISULFATO DE SÓDIO,
SABOR,  GOMA  DE  CELULOSE  POTÁSSIO,
	UN
	100
	R$ 12,13
	R$ 1.212,67


	
	ÁLCOOL BENCÍLICO, CIBEATO DE SÓDIO, SACO FINA SÓDICA GLICEROSFOSFATO DE CÁLCIO
CL 58.000, DIPENTENO, EMBALAGEM DE 90 GRAMAS. - INFANTIL
	
	
	
	

	118
	CREME DENTAL COM FLÚOR, EMBALAGEM DE
90 GRAMAS. CREME DENTAL COM FLÚOR, COMPOSIÇÃO: ÁGUA, CARBONATO DE CÁLCIO, SORBITOL, SÍLICE, LAURISULFATO DE SÓDIO, SABOR, GOMA DE CELULOSE POTÁSSIO, ÁLCOOL BENCÍLICO, CIBEATO DE SÓDIO, SACO FINA SÓDICA GLICEROSFOSFATO DE CÁLCIO CL 58.000, DIPENTENO, EMBALAGEM DE 90
GRAMAS. - ADULTO
	UN
	26
	R$ 8,76
	R$ 227,85

	119
	FRALDA 100% TECIDO DE ALGODÃO PRONTA.
	UN
	50
	R$ 16,20
	R$ 810,00

	120
	SABONETE - EM BARRA INFANTIL
	UN
	20
	R$ 4,49
	R$ 89,70

	121
	LENÇOS UMEDECIDOS EM ALCOOL 70 %: COMPOSTO POR TOALHAS DE PAPEL UMEDECIDAS EM ÁLCOOL 70%, PARA USO NA LIMPEZA  DE  OBJETOS  E  SUPERFÍCIES..
PACOTES COM 50 TOALHAS CADA.
	PAC
	50
	R$ 8,99
	R$ 449,50

	122
	CORDA - PARA EDUCAÇÃO FISICA
	M
	10
	R$ 18,49
	R$ 184,90

	123
	ELASTICO
	UN
	3
	R$ 9,95
	R$ 29,85

	124
	ALGODÃO EM BOLAS
	PAC
	20
	R$ 5,99
	R$ 119,80

	125
	LIXA - DE FOGÃO
	UN
	50
	R$ 2,75
	R$ 137,50

	126
	CERA LIQUIDA VERMELHA NATURAL SINTETICA EMBALAGEM DE 750 ML CERA LÍQUIDA VERMELHA NATURAL E SINTÉTICA, TENSO ATIVOS, NÃO ANIÔNICOS, POLÍMERO CIRÍLICO, RESINA NATURAL, ALCALIZADA, PERFUME, CORANTE,   ÁGUA,   BOA   QUALIDADE,
EMBALAGEM DE 750 ML.
	UN
	94
	R$ 10,49
	R$ 986,06

	127
	CERA LÍQUIDA INCOLOR, BOA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 750 ML. CERA LÍQUIDA INCOLOR NATURAL E SINTÉTICA, TENSO ATIVOS, NÃO ANIÔNICOS, POLÍMERO CIRÍLICO, RESINA NATURAL, ALCALIZADA, PERFUME, CORANTE,   ÁGUA,   BOA   QUALIDADE,
EMBALAGEM DE 750 ML.
	UN
	54
	R$ 8,99
	R$ 485,46

	128
	ALCOOL 70%, FRASCO DE 01 LITRO
	FR
	310
	R$ 9,49
	R$ 2.943,45

	129
	DETERGENTE
LÍQUIDO
PARA
LOUÇA, EMBALAGEM DE 500 ML.
	UN
	48
	R$ 2,65
	R$ 126,96

	130
	BOBINA SACO PLÁSTICO, CAPACIDADE 03 KG, EMBALAGEM C/ 100 UN. BOBINA SACO PLÁSTICO, PICOTADA, IDEAL PARA MICRO- ONDAS E GELADEIRA, CAPACIDADE DE 03 KG,
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
	UN
	5
	R$ 6,75
	R$ 33,73

	131
	SACO PLÁSTICO EXCLUSIVO PARA LIXO, 100 L. SACO PLÁSTICO EXCLUSIVO PARA LIXO, SUPER REFORÇADA ESPESSURA 08, CAPACIDADE DE
100 LITROS, DIMENSÕES 70 CM X 105 CM, RESINA DE POLIETILENO (96%) E PIGMENTO
(4%), PACOTE CONTENDO 01 ROLO COM 05 UNIDADES.
	PAC
	6
	R$ 5,99
	R$ 35,94

	132
	LENÇO DE PAPEL, FOLHAS DUPLAS, CX C/ 100 UN LENÇO DE PAPEL, FOLHAS DUPLAS, DESCARTÁVEIS, MEDINDO 14,2 CM X 21,2 CM,
CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CX
	4
	R$ 10,45
	R$ 41,78

	133
	SABÃO EM BARRA, NEUTRO, EMBALAGEM DE 200 GRAMAS.
	UN
	29
	R$ 6,00
	R$ 173,86

	134
	LUVA DOMÉSTICA, LÁTEX NATURAL, TAMANHO
M. LUVA DOMÉSTICA CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL DE ALTA QUALIDADE, COM RESISTÊNCIA
QUÍMICA,
PALMA ANTIDERRAPANTE

PROPORCIONANDO PRATICIDADE NA HORA DE MANUSEAR MATERIAIS, INTERIOR FLOCADO COM ALGODÃO, FACE PALMAR NOS DEDOS E PONTAS  DOS  DEDOS,  IMPERMEÁVEIS  DE
FORMATO ANATÔMICO, TAMANHO M.
	PAR
	45
	R$ 6,49
	R$ 292,05

	135
	ESPONJA DE AÇO
	UN
	10
	R$ 4,49
	R$ 44,90

	136
	FILME DE PVC TRANSPARENTE 30 METROS
	BOB
	6
	R$ 8,49
	R$ 50,94

	137
	LUVA DE VINIL TAMANHO M
	CX
	4
	R$ 21,45
	R$ 85,78

	138
	CABO EXTENSOR PARA RODO E VASSOURA
	UN
	1
	R$ 28,00
	R$ 28,00


	139
	ESGUICHO P/MANGUEIRA
	UN
	1
	R$ 23,00
	R$ 23,00

	140
	INSETICIDA AEROSSOL MATA BARATAS
	UN
	1
	R$ 14,00
	R$ 14,00

	141
	TORNEIRA PRETA
	UN
	2
	R$ 4,50
	R$ 9,00

	142
	AGUA SANITARIA EM GEL
	L
	150
	R$ 11,24
	R$ 1686,00

	143
	PANO DE COPA
	UN
	10
	R$ 9,95
	R$ 99,50

	144
	ESPONJA MULTIUSO DUPLA FACE P/ LIMPEZA MEDINDO 110X74X23 MM. ESPONJA MULTIUSO DUPLA FACE PARA LIMPEZA ESPUMA DE POLIURETANO COM BACTERICIDA E FIBRA SINTÉTICA  COM  ABRASIVOS,  MEDINDO
110X74X23 MM. - PACOTE COM 04 UNIDADES
	PAC
	55
	R$ 4,24
	R$ 233,20

	145
	BALDE PLASTICO, RESISTENTE, CAPACIDADE DE 20 LITROS - COM ALÇA
	UN
	6
	R$ 24,25
	R$ 145,50

	146
	BALDE DE PLÁSTICO, C/ ALÇA DE FERRO RESIST. CAPACIDADE 15L. BALDE DE PLÁSTICO, COM  ALÇA  DE  FERRO  RESISTENTE,
CAPACIDADE DE 15 LITROS
	UN
	6
	R$ 19,25
	R$ 115,50

	147
	REFIL PARA REPELENTE ELÉTRICO
	UN
	15
	R$ 18,46
	R$ 276,95

	148
	PRENDEDOR DE ROUPAS
	PAC
	20
	R$ 4,74
	R$ 94,80

	149
	LIXEIRA DE PLASTICO COM PEDAL 30 LITROS
	UN
	6
	R$ 39,00
	R$ 234,00

	150
	FACA PEQUENA DE COZINHA DE AÇO INOX
	UN
	20
	R$ 39,45
	R$ 788,90

	151
	COLHER PARA SOBREMESA CAFE CHÁ 12CM INOX
	UN
	20
	R$ 28,20
	R$ 564,00

	152
	CONCHA DE COZINHA TAMANHO 20 CM
	UN
	1
	R$ 18,40
	R$ 18,40

	153
	BORRIFADOR PARA ALCOOL
	UN
	10
	R$ 9,20
	R$ 92,00

	154
	PÁ DE LIXO
	UN
	4
	R$ 6,49
	R$ 25,96

	155
	SABONETE - SABONETE EM BARRA
	UN
	30
	R$ 2,89
	R$ 86,70

	156
	TOALHA DE BANHO
	UN
	15
	R$ 30,32
	R$ 454,85

	157
	VARAL DE CHÃO COM ABAS DE AÇO MAX - 24KG
	UN
	1
	R$ 115,50
	R$ 115,50

	158
	GUARDANAPO TAMANHO 30X32 BRANCO
	PAC
	300
	R$ 3,74
	R$ 1122,00

	159
	COLHER SOPA
	UN
	20
	R$ 27,95
	R$ 559,00

	160
	FRIGIDEIRA - FRIGIDEIRA ANTI ADERENTE
	UN
	1
	R$ 55,45
	R$ 55,45

	161
	SABONETE LIQUIDO GLICERINA
	UN
	10
	R$ 21,96
	R$ 219,60

	162
	VASSOURÃO COM CERDAS DE NYLON. BASE MEDINDO 60 CM, COM CABO DE 1,40 M.
	UN
	5
	R$ 15,99
	R$ 79,95

	
	TOTAL
	R$ 246.263,48


DA JUSTIFICATIVA:

A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face, a necessidade imprescindível de material de higiene, limpeza e utensílios domésticos para uso em todas os departamentos municipais em geral. 

DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal N. 14.133 de 01 de abril de 2021.
DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR UNITÁRIO. 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta), 60 (sessenta) e 90 (noventa) dias a contar de cada entrega, relativo aos itens adjudicados, mediante o ateste do responsável dando conta do recebimento e cumprimento das obrigações contidas no edital. 

DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA:

A empresa adjudicatária deverá entregar os materiais na sua totalidade de acordo com a ordem de compra emitida, diretamente na secretaria solicitante, conforme a necessidade das secretarias solicitantes, mediante autorização de fornecimento, no prazo improrrogável e impreterível de 15 (dez) dias corridos a contar da emissão da autorização que será encaminhada por e-mail pelo setor de Compras e Licitações, os quais deverão ser entregues no setor de compras, sito a Rua Elza Florinda Stolberg da Rosa, 250, no período das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, sem quaisquer ônus ao Município.
Obs.: A Administração se comprometerá em informar o endereço de cada secretaria para a entrega dos produtos. 

Ocorrendo atraso na entrega a empresa adjudicatária será notificada, e terá o prazo máximo de mais 02 dias úteis para a entrega dos produtos.

Os itens entregues deverão atender as descrições contidas no Edital e apresentar todas as informações técnicas do produto e do fabricante, considerando “embalados em embalagens originais de fábrica que contenha as informações técnicas do produto e dados do fabricante”.
O Município se reserva no direito de fiscalizar e/ou realizar análise dos produtos entregues através da solicitação de laudo de controle de qualidade fornecido pelas empresas prestadoras desse serviço e encaminhará para análise a fim de comprovar a qualidade, sempre que julgar necessário, em datas aleatórias, sendo que as despesas correrão por conta da Contratada, nos termos da Lei nº 14.133/21.

Os itens deverá ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I), acondicionados em suas embalagens originais contendo informações como: Marca, Modelo, Referência, Fabricante, Data de Fabricação e Número de Lote, entre outras exigências da legislação em vigor, atendendo ainda, a proponente, as prescrições contidas no Art. 39, VIII, da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
Caso os itens licitados não correspondam ao exigido pelo Edital ou apresentada na Proposta, a adjudicatária deverá providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de notificação expedida pelo Município, a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem quaisquer ônus adicionais ao Município, sem prejuízo de incidência das sanções previstas neste Edital e anexos, na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código de Defesa do Consumidor.

As despesas de frete e seguro até a entrega das recapagens, nos veículos do Município, correrão por conta exclusiva da empresa adjudicatária.

O objeto desta licitação será executado sob inteira responsabilidade da ADJUDICATARIA que utilizara seus próprios materiais e equipamentos de acordo com as normas técnicas vigentes e disposições deste Edital. 

A licitante vencedora deverá arcar com todos os ônus decorrentes da contratação de terceiros, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros que porventura venham a ocorrer. 

A licitante vencedora deverá arcar com todas as despesas de alimentação, hospedagem, transportes/locomoção, encargos sociais e quaisquer outras que porventura venham a ocorrer em relação aos seus contratados, etc., inclusive despesas com lanches, água mineral e outros. 

A licitante vencedora deverá arcar com todas as despesas de transporte dos seus contratados, de suas cidades de origem até o local do evento, sendo de sua inteira responsabilidade o retomo dos mesmos. 

Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora, a segurança física e material de todo o seu pessoal durante o período em que estiver em cumprimento de suas atividades. 

A licitante vencedora deverá adotar medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa execução do objeto desta licitação, inclusive quanto aos materiais e equipamentos fornecidos para o evento. 

Havendo incompatibilidade entre os itens licitados e contratados pela municipalidade, a CONTRATADA deverá providenciar a regularização dos mesmos sem qualquer custo adicional. 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

O respectivo Contrato Administrativo será formalizado entre este Município de Inhacorá/RS e a licitante vencedora. 

Concluído este processo de licitação e homologado o seu resultado, o Município de Inhacorá/RS celebrará o contrato com a respectiva empresa licitante vencedora, consoante à minuta que constitui em anexo ao respectivo Edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

No preço da aquisição destes produtos deverão estar embutidos, todos os custos referentes ao deslocamento até o local de entrega, manutenção, seguros, taxas e impostos. 

A empresa responsável pelo fornecimento dos produtos, será responsável por todos os prejuízos que possam causar ao Município, decorrentes de negligências do não atendimento das nossas solicitações no prazo estabelecido no item incorrendo, neste caso em multas a serem aplicadas conforme as legislações vigentes. 

Os produtos a serem disponibilizados e especificados no Termo de Referência, deveram estar em perfeitas condições de uso. Caso contrário, a Contratada deverá providenciar imediata substituição, sem qualquer custo adicional dentro do período de garantia do produto. 

A penalidade pelo não atendimento da solicitação feita por esta Prefeitura com relação a defeitos dos produtos para execução dos serviços no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, implicará em uma multa na forma estabelecida no contrato. 

Todos os itens especificados neste termo, são de classificação comum e deverão ser entregues a esta Municipalidade de forma parcelada durante o período solicitado em edital, após a ordem de entrega dos bens a ser emitida pelo Secretário da pasta. 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
Nos termos do art. 117 Lei N. 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto a ser adquirido, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei N. 14.133, de 2021. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários necessários para cobertura das despesas deste edital serão por conta das dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente do ano de 2026.
DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:
Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta comercial, bem como, para se adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente.
ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação

(Nome da Empresa), CNPJ nº __________________________, sediada na _________________________ (endereço), _____________________________ (cidade/estado), declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital, Pregão Presencial nº _________, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

__________________________, ____ de ______________ de 2026.

_________________________________

Nome do Declarante
Obs. Este anexo deverá ser apresentado fora dos envelopes, por ocasião do credenciamento.
ANEXO IV - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

A (nome da empresa) _________________, CNPJ nº ____________, com sede à ________________, neste ato representada pelo (o) Sr.(a) ______________ (qualificação completa - nome, RG, CPF, nacional idade, estado civil, profissão e endereço) DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n°14.133 de 1 de abril, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

(constar a ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, se for o caso).

________________________________________

( local e data)

________________________________________

(nome legível, assinatura do declarante e número

da carteira de identidade)

ANEXO V
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2026
TERMO DE RENÚNCIA
À Comissão de Licitações da Prefeitura de Inhacorá/RS.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação acima, por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal nº 14.133/21 de 01 de abril de 2021, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitações, que julgou os documentos de credenciamento, de habilitação e as propostas de preços, renunciando assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência com o curso do procedimento licitatório.

_______________________, ____ de ___________ de 2026.

__________________________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA.

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 08/2026
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2026
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o N. [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade N. [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF N. [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº 08/2026, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) 

...........................................................................

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE.

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 08/2026
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N°08/2026 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
              A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o N. [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade N. [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF N. [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial N° 08/2026, não ter recebido do MUNICÍPIO DE INHACORÁ/RS ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) 

...........................................................................

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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